
 
 

Hospital Universitário do Oeste do Paraná 

Av. Tancredo Neves, 3224 – Santo Onofre 

Fone: (45) 3321-5151 – CEP 85.806-470 

Cascavel - Paraná 

 

À Gestão de Suprimentos; 
Hospital Universitário do Oeste do Paraná  
Universidade Estadual do Oeste do Paraná 

 
Cascavel, 20 de maio de 2026. 

 
 

Protocolo 25.880.196-2 

 

Prezado (a), 

Considerando o exposto no processo, objetivando a aquisição de peças para os 

equipamentos Tomográfos, a fim de atender a demanda do Hospital Universitário do Oeste do 

Paraná;  

Orientamos a confecção de Termo de Referência nos moldes abaixo para 

prosseguimento do feito. 

Forma de contratação: Lei 14.133/2021, art. 75, Inc III, alínea b.; 

Modalidade de compra: Dispensa de Licitação; 

Critério de julgamento: Menor preço; 

Abrangência: Nacional; 

Modo de disputa: Não se aplica; 

Parcelamento ou não da solução: Não se aplica; 

Instrumento de contratação: Contrato. 

Critério de aceitabilidade de preços: Valor compatível com as condições definidas no 

edital de licitação do PE n. 153/2026. 

Certos de vosso pronto encaminhamento, mantemo-nos a disposição para eventuais 

esclarecimentos e providências que nos couberem. 

Atenciosamente, 

 

 

Rodrigo Allan Barcella 
Diretor Administrativo 

Hospital Universitário do Oeste do Paraná 
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